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?feitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do

FL

CONTRATO N 2 253/2014
PREGAO PRESENCIAL N. 2 157/2014
no LC n. 9 651— Homologado em 12/11/2014

Coritrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa Marholt & Horst Confecçoes e Lazer Ltda, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: MARHOLT & HORST CONFECçOES E LAZER LTDA, pessoa juridica de
direito privado inscrita no CNPJsob n 9 01.889.714/0004-65, estabelecida na Avenida Willy Barth,
2340, Centro, Municipio de Pato Bragado - PR, telefone para Contato 45-3282-1448, neste ato
representada por sua sócia a senhora Mar11 Teresinha Gottselig Marholt, portadora da Cédula de
Identidade n2 5.811.924-5 e do CPF/MF n2 004.718.209-11, residente e domiciliado na Avenida
Willy Barth, s/n. 2 - Pato Bragado - PR, acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçaes subsequentes e Iegislaçao pertinente, Licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 157/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira — Do Objeto:
Aquisição de material esportivo e Recreativo, a ser utilizado para o desenvolvimento do Programa
PAIF, desenvolvido junto a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, nas dependências do Projeto
PIA Luz do Futuro, nas quantidades e qualidades minimas, conforme relacionamos.

LOTE 01— BOLAS	

valor Unitário

Bola Oficial de Futebol de Campo, costurada a mao, coi
01
	

05	 32 gomos, confeccionada corn microfibra Tamanho: 68
70 cm de diâmetro. Peso: 410-450 g - Marca Poker
Bola Oficial de Futsal, corn 8 gomos, confeccionada cot

02
	

05	 PU Ultra 100. Tarnanho: 61- 64 cm de diâmetro. Peso:41
•440 j- Marca Poker
	

137
Bola Oficial de Vôlei, matrizada, corn 18 gomo

03
	

05	 confeccionada com PVC Tamanho: 65 - 67 cm d
diâmetro. Peso: 260-280 g - Marca Poker
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Bolas de basquetebol, Confeccionada corn borracha
04	 04	 Matrizada, 78 cm de diârnetro, peso 600 gramas - Marca

Penalti	 R$ 145,00
05	 20	 Bolas de bets em borracha - Marca Klopf 	 R$ 10,90

Bola de lniciação N- 8, matrizada, confeccionada corn
06	 30	 borracha. Tamanho: 40 - 42 cm de diârnetro. Peso: 110 -

tBorinhas
g—Marca Penalti 	 R$ 25,OC

100 	 para tênis de mesa corn 40 MM de Diâmetro,
feccionada em Acetato de CelulOide. - Marca Nautika	 R$ 3,50

LOTE 02— MATERIAlS DI VERSUS

Item Quantidade Descriçao 	 Teto Mãximc
Unitar p o (R$]

logo de raquetes de tênis de mesa oficial. Raquete corn os

01	 10	 dois lados ern borracha lisa; Cabo ern madeira sern grip;
Peso Aproximado: 144g; Comprirnento: 26 cm
Largura: 15 cm - Marca Nautika	 R$ 48,00
Rede de Volei Oficial, fib de nylon (polietileno) 2 mm, na

03	 01	 cor preto. Malha de lOxlOcm, faixa de nylon, corn 5cm de
largura. - Marca Spiker	 R$ 128,00

04	 05	 Kits de badminton, corn 2 raquetes e 2 petecas 0 Marca
Bosmint	 R$ 59,00
rabela de basquete confeccionada ern cornpensado naval
18mrn corn tratarnento impermeabilizante e pintura

05	 02	 sintética. Aro confeccionado em ago rnacico de 12rnm
com circunferencia oficial de 45cm. Rede de nylon corn
:ratamento UV. DirnensOes(larg. x alt.): 0,70 x 0,55mts
Acompanha parafusos de fixaçâo - Marca Stallo 	 R$ 161,01

06	 10	 BILBOQUE - Material: M.D.F. - Ernbalagern cartonado,
medindo 28 cm x 17 cm - Marca Karlu	 R$ 40,OC
Corda para pular corda, Fabricada em PVC, corn pegadores

07	 20	 anatômicos que ajustam perfeitamente nas mãos e o
rolamento interno proporciona uma rotaçäo uniforme e
de alto desempenho. - Marca Hook 	 R$ 20,OC

08	 10	 logos de domino, corn embalagem, confeccionado em
resina - Marca Kalingo 	 R$ 29,00
logo de Xadrez oficial corn peças plásticas chumbadas e

09	 05	 eltro. Acompanha tabuleiro de madeira (40x4Ocm),
regras básicas do jogo e saco em tecido, acornpanhadd de
olheto explicativo - Marca Xalingo 	 R$5,0C

10	 10	 racos de bets em madeira - Marca Xalingo 	 R$ 55,OC

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
w%wtpatobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



N

Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

LOTE 03— MESA DE PING PONG

Item Quantidade Descriçâo	 Teto Maxima
Unitário (R$]

Mesa de ping-pong, tamanho oficial, Tampo em MDF 15

01	 02	
mm; Acabamento em primer azul corn secagem UV e 	

R$ 550,00
linhas dernarcatórias brancas; Pés de madeira rnaciça
dobràveis;_ Peso _70,5_KG. - Marca_Klopf

DEMAIS CONSIDERAçOES
I A entrega dos produtos pela CONTRATADA deverá ser em parcela (mica, em ate 10 (dez) dias

após a efetiva solicitaçao a ser formalizada pela Coordenaçäo do programa, junto a
Secretaria de Assistência Social, e devera ser entregue ern embalagem própria, sern violação;

I Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (äo) obedecer as normas e padroes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

I Todos os produtos cotados deverâo ser de primeira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 157/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficarà a cargo da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato serà de ate R$ 8.068,00 (oito mil e sessenta e oito
reais). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitaçâo da Coordenadora doPrograma Pro Jovem, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da licitaçäo, nómero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nOmero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transférencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (Banco do Brasil, - Agência 08591- - Conta
Corrente 28085-2)
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orcamentário
o presente contrato tern vigéncia de 03 (tres) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçöes Orcarnentárias:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082441500.2.057 - Manutençflo do Pro gramo de Atendimento Integral a FamIlia - PAIF
3.3.90.39.41-5173— Fornecirnento de alimentaçao - Fonte 752
3.3.90.39.41-6029 —Fornecirnento de alimentaçao - Fonte 752
3.3.90.39.41-6030— Fornecirnento de alirnentação - Fonte 000

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serao consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnultà
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
curnprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execuço dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: 14 pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por aço, omisso ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçôes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em
licitaçoes junto a contratante.
CláusulaSétima - Da Rescisâo:

0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisöo administrativo previsto no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas. 	 -
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Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou quéstOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e centratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Municipio de Pate Bragado - PR., em 12 de novembro de 2014.

MUNICIPIO DE fiPrIo BRAGAI5 - CONTRATANTE
Arnildo Rieger

MAVRT 80, RST Confecçö2rLtda—CONTRATADA
Mar11 Teresinha Gottselig Marholt
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